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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃ~ 
Gabinete do Senador FABIANO CONTARATO 

Altera o att. 128 da Constituição Federal para dispor 
sobre a nomeação do Procurador-Geral da República 
a pattir de lista tríplice encaminhada pelos integrantes 
da carreira. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1 o O§ 1 o do art. 128 da Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte 

"Art. 128 . ............................................ ....................................... .. 

§ 1 o O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador
ral da República, escolhido e nomeado pelo Presidente da República 

entre integrantes da carreira maiores de trinta e cinco anos e indicados 
em lista tríplice elaborada pelos membros dessa instituição, após 
aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do Senado 
Federal, para mandato de dois anos, permitida a recondução. 

............. ..................... .............................................. ..... "(NR) 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FABIANO CONTARATO 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988 promoveu inquestionável avanço 

quando estabeleceu que o Procurador-Geral da República, chefe do Ministério 

Público da União, passaria a ser nomeado pelo Presidente da República dentre 

integrantes da carreira, maiores de trinta e cinco anos, após a aprovação pela 

maioria absoluta dos membros do Senado Federa~ para mandato de dois anos, 

permitida a recondução(§ 1° do art. 128 da Constituição Federal de 1988). 

A inovação implementada pela Constituição Cidadã, ao 

estabelecer dentre os requisitos para nomeação do PGR a necessária vinculação 

à caneira do Ministério Público da União, configura mecanismo garantidor de 

maior moralidade, independência e isenção daquela instituição. É de se destacar 

que o texto constitucional anterior tão somente limitava a escolha a brasileiros 

natos, maiores de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação 

ilibada (art. 138, caput, ele§ 1 o do art. 113, ambos da Constituição Federal de 

1967). 

Nesse contexto, é inegável a conquista promovida pela 

Constituição de 1988, entretanto, há ainda lacuna constitucional a qual passou 

a ser superada, ao longo dos últimos anos, pela prática instituciona~ qual seja 

a limitação da escolha do PGR dentre indicados em lista tríplice elaborada pelos 

membros da instituição Ministério Público da União. 

Com a regra consuetudinária fumada desde 2003, o povo 

brasileiro, que nutre extrema confiança no Ministério Público, passou a conferir 

à instituição ainda maior respe?i;o ~da e edução 

Gabinete do Senador FAB IANO CONTARA TO 
Senado Federal - Anexo 11 - Ala Senador Afon so Arinos- Gabinete 6 - CEP 70 165-900 - Brasíli a-DF 

Telefone: +55 (6 1) 3303-9049 - E-mai l: sen.fabianocontarato@senado.leg. br 

-iiii 
iiiiiii 

-= r:: -. - ~ -N 

=~ - . -co =Cõ 
- Ol = ~ =Li: = (/) 

...... 
~ 
(O ...... 
(') 
...... 
O) 
...... 
o 
~ 
~ ...... 

I 
ctt 
(') 
u 

""" """ ...... 
(O 
u 
-o 
C\1 
Q) 

O) 

~ 
ctt 
ctt 
_c 
(') 
(') 

~ 
Cll 

C\1 
_c 
Q) 
(O 

""" CIO 
l!) 
(O 

m 
""" u 
O) 

• Página 3 de 7 Parte integrante do Avulso da PEC nº 52 de 2019.



3 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FABIANO CONTARATO 

da influência política na escolha do chefe do MP. Não basta, portanto, a 

garantia constitucional de que o escolhido deverá necessariamente ser membro 

da carreira, a escolha deverá respeitar a indicação na forma da lista tríplice 

elaborada pelos pares. Assim, o Procurador-Geral da República terá ainda mais 

legitimidade para conduzir a instituição. 

Ademais, faz-se necessário destacar que a escolha do chefe da 

instituição ainda caberá ao Presidente da República, a inovação a ser 

constitucionalizada consiste tão somente em condicionar tal escolha a um dos 

três nomes sugeridos pelos membros da carreira. 

É de se enfatizar que desde 2003 os Presidentes da República têm 

indicado para sabatina a ser realizada pelo Senado Federal um dos nomes 

constantes da lista tríplice elaborada pela carreira. Na maior pmie das vezes, 

ressalta-se, o Procurador-Geral da República escolhido foi efetivmnente o 

primeiro nome da lista. 

Com a proposta, a previsão da existência da lista tríplice perderá o 

status de regra meramente consuetudinária e passará a ter estatura 

constitucional e, com essa hierm·quia, reger o processo de escolha. 

Sala das Sessões, 

Senador FABIANO CONTARA TO 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FABIANO CONTARATO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , DE 20 19 
Altera o art. 128 da Constituição Federal para dispor sobre a 
nomeação do Procurador-Geral da Repúb lica a pa1tir de lista 
tríplice encaminhada pelos integrantes da CaiTeira. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FABIANO CONTARATO 

"t)L/o 

PROPOSTA DE EMENDA À CONST ITUIÇÃO N° , DE 2019 
Altera o att. 128 da Constituição Federal para dispor sobre a 
nomeação do Procurador-Geral d úb lica a pattir de lista 
tríp lice encaminhada pelos in te da carreira. 
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